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LEI Nº 997/2012. 

 

                     

“AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL RECEBER POR 

DOAÇÃO ÁREA DE TERRA NA VILA SANTA CLARA DO 

MONTE CRISTO – PONTA DO ATERRO E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS” 

 

 

Wagner Vicente da Silveira, Prefeito Municipal de Vila Bela da 

Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, 

 

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vila Bela da Santíssima 

Trindade, Estado de Mato Grosso, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1° - Fica o chefe do Poder Executivo autorizado receber por 

doação uma área de terras com 1.957,4166 ha, assim descrita: 

 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice FJX-M-1265, de 

coordenadas N=8.229.916,208m e E=194.021,847m; cravado na divisa comum com a FAZENDA 

BARBADO E OUTRAS, propriedade de TEREZINHA HELENA STAUT COSTA. Deste, 

confrontando com a FAZENDA BARBADO E OUTRAS, propriedade de TEREZINHA 

HELENA STAUT COSTA, segue com os seguintes azimutes e distâncias: 113°43'02" e 1.623,21m; 

até o vértice FJX-M-1266, de coordenadas N=8.229.263,317m e E=195.507,964m; 113°12'39" e 

3.707,16m; até o vértice FJX-M-1267, de coordenadas N=8.227.802,270m e E=198.915,073m. 

Deste, confrontando com a FAZENDA SANTA ROSA, propriedade do Espólio de JOSÉ 

HENRIQUE COELHO DE PAULA, código INCRA sob nº 902.020.035.700-4, matrículas nº 923, 

930 e 932, segue com os seguintes azimutes e distâncias: 220°01'25" e 2.111,62m; até o vértice 

FJX-M-1272, de coordenadas N=8.226.185,232m e E=197.557,082m; 235°45'04" e 1.021,79m; 

até o vértice FJX-M-1273, de coordenadas N=8.225.610,176m e E=196.712,467m; 250°12'57" e 

535,89m; até o vértice FJX-M-1274, de coordenadas N=8.225.428,788m e E=196.208,205m; 

250°36'50" e 303,86m; até o vértice FJX-M- 1278, de coordenadas N=8.225.327,927m e 

E=195.921,573m. Deste, confrontando com TERRAS DO Espólio de JOÃO ESTEVES DE 

LACERDA, Código INCRA sob nº 902.020.017.396, segue com os seguintes azimutes e 

distâncias: 250°51'37" e 130,02m; até o vértice FJX-M-1275, de coordenadas N=8.225.285,298m e 

E=195.798,744m; 251°47'03" e 507,53m; até o vértice FJX-M- 1276, de coordenadas 

N=8.225.126,647m e E=195.316,651m; 252°06'07" e 784,83m; até o vértice ACN-M-0173, de 

coordenadas N=8.224.885,450m e E=194.569,807m; 264°36'27" e 1.801,55m; até o vértice ACN-

M-0163, de coordenadas N=8.224.716,140m e E=192.776,227m; 275°44'59" e 270,71m; até o 

vértice ACN-M-0158, de coordenadas N=8.224.743,261m e E=192.506,877m; 227°40'15" e 

875,30m; até o vértice ACN-M-0157, de coordenadas N=8.224.153,841m e E=191.859,777m. 

Deste, confrontando com a FAZENDA ITAIPÚ, propriedade de TEREZINHA HELENA STAUT 

COSTA, Código INCRA sob nº 902.020.024.139-1, Matrícula nº 253, segue com os seguintes 

azimutes e distâncias: 284°35'22" e 660,13m; até o vértice ACN-M-0175, de coordenadas 

N=8.224.320,120m e E=191.220,937m; 351°31'55" e 338,95m; até o vértice ACN-M-0176, de 

coordenadas N=8.224.655,370m e E=191.171,025m; 331°31'50" e 408,51m; até o vértice ACN-M-

0177, de coordenadas N=8.225.014,478m e E=190.976,294m; 3°44'30" e 656,04m; até o vértice 

ACN-M-0178, de coordenadas N=8.225.669,115m e E=191.019,104m; 78°34'41" e 1.198,16m; até 

o vértice ACNM- 0179, de coordenadas N=8.225.906,389m e E=192.193,536m; 54°24'22" e 

504,05m; até o vértice ACN-M-0166, de coordenadas N=8.226.199,763m e E=192.603,408m. 
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Deste, confrontando com a SÃO JOÃO DO GUAPORÉ I, propriedade de GUILHERME STAUT 

PINTO COSTA, GUSTAVO STAUT PINTO COSTA e MILTON STAUT PINTO COSTA, 

código INCRA sob nº 902.020.035.246-0, matrícula nº 207, segue com os seguintes azimutes e 

distâncias: 54°50'42" e 1.285,40m; até o vértice FJX-M-1259, de coordenadas N=8.226.939,884m 

e E=193.654,346m. Deste, confrontando com a FAZENDA BARBADO E OUTRAS, propriedade 

de TEREZINHA HELENA STAUT COSTA, segue com os seguintes azimutes e distâncias: 

54°51'19" e 69,22m; até o vértice FJX-M-1260, de coordenadas N=8.226.979,732m e 

E=193.710,950m; 109°52'43" e 291,27m; até o vértice FJX-M- 1261, de coordenadas 

N=8.226.880,693m e E=193.984,863m; 9°20'10" e 1.836,43m; até o vértice FJX-M-1262, de 

coordenadas N=8.228.692,793m e E=194.282,782m; 345°25'30" e 155,48m; até o vértice FJX-M-

1263, de coordenadas N=8.228.843,266m e E=194.243,657m; 355°57'50" e 138,04m; até o vértice 

FJX-M-1264, de coordenadas N=8.228.980,962m e E=194.233,941m; 347°13'22" e 958,99m; até 

o vértice FJX-M-1265, de coordenadas N=8.229.916,208m e E=194.021,847m; ponto inicial da 

descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão geo-referenciadas ao Sistema 

Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano 

Central 57° WGr, tendo como o Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, áreas e 

perímetros foram calculados no plano de projeção UTM. 

 

 

Art. 2° - A doação ora citada no artigo anterior é com encargos 

devendo o município tomar todas as providências necessárias para transmitir aos assentados na 

referida área conforme relação a seguir: 

 

LOTE Nº NOME DO PARCELEIRO ÁREA 

01 JOSÉ ANTÔNIO FERREIRA LIMA 34,0554 

02 MIGUEL TOMICHÁ FILHO 34,1542 

03 INÁCIO TOMICHÁ 34,1736 

04 FÉLIX RODRIGUES 34,1758 

05 MIGUEL TOMICHÁ NETO 33,939 

06 IVONE ARROIO 34,6803 

07 IZABEL TOMICHÁ DA SILVA 30,9252 

08 MARCOS TOMICHÁ 30,9113 

09-09A MARIO TOMICHÁ 32,4378 

10-10A JOÃO SURUBI TOMICHÁ 32,6439 

11-11A MAURICIO RODRIGUES POCHÉ 32,6556 

12-12A AURÉLIO RODRIGUES POCHÉ 32,655 

13-13A JOSÉ ANTÔNIO TOMICHÁ RAMOS 32,6543 

14-14A JOSÉ AVELINO SILE 32,3707 

15-15A TIBURCIO FLORES TOMICHÁ 32,3627 

16-16A ESTEVÃO SURUBI FERREIRA 32,362 

17-17A SEBASTIÃO SURUBI SOARES 32,3613 

18-18A MIGUEL TOMICHÁ 32,2016 

19-19A MATILDE MANACÁ 32,1569 

20-20A BENEDITO MACHACAU 31,5634 

21-21A (ANSA) 30,8947 

22-22A CASSIMIRO CHAVES 31,5205 

23-23A WILSON RAMOS LEITE 31,5298 
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24-24A JACINTO CASSIANO 31,4748 

25-25A JOSÉ ARROIO 31,3551 

26-26A MONICA TOMICHÁ 31,0325 

27-27A CHAVIER TOMICHÁ 32,3941 

28-28A JOÃO SURUBI FERREIRA 32,4666 

29-29A FRANCISCO TOMICHÁ 

   

2,4660  

30-30A INÁCIO ARROIO 32,4653 

31-31A AROLDO PACHURIZ 32,4647 

32-32A TURÍBIO CHAVES NETO 32,464 

33-33A MIGUEL JAVANUR 32,4635 

34-34A LÚCIO CHAVES 32,4153 

35-35A VALERIANO TOMICHÁ 32,6414 

36-36A JULIO PEREIRA DOS SANTOS 34,7668 

37-37A ROSA JAVANUR 34,5905 

38-38A PAULO FERREIRA 34,7668 

39-39A LUIZ PAINO TOMICHÁ 34,7667 

40-40A JOÃO CHAROPÁ 34,7666 

41-41A PASCOAL SURUBI SOARES 34,7664 

42-42A LAURO AGUILERA PACHURI 34,4343 

43-43A RANULFO SURUBI 34,6205 

44-44A ANDERSON MARTIN FLORENCIO 34,7019 

45-45A VALDIBERTO NUNES SURUBI 34,0008 

46-46A GERMANO CASSUPÁ 32,7538 

47-47A (ANSA) 33,3373 

48-48A NATALINO JUSTINIANO 33,3467 

49-49A JOÃO ANTONIO TOMICHÁ 33,3508 

50-50A ROBERTO RODRIGUES POCHÉ 33,351 

51-51A 

ASSÊNCIO APARECIDO BACA 

JAVANUR 33,3512 

52-52A FRANCISCA TOMICHÁ CESARI 33,3514 

53-53A FRANCISCO SURUBI 33,3516 

54-54A 

MARTINIANO SOARES 

POQUIVIQUI 33,3518 

55-55A JOSÉ LUIZ MACHACAL 33,3517 

56-56A GERALDO AGUAIO 33,3514 

57-57A NELSON SURUBI SOARES 33,3509 

58-58A MARINA SOARES 33,3689 

 

Art. 3º - O assentamento terá a denominação de Nossa Senhora 

Aparecida, conforme memorial descritivo feito pelo responsável técnico Rodrigo Martins 

Guimarães, engenheiro Agrônomo, CREA: 120887718-6, Credenciado no INCRA – FJX e vontade 

dos doadores. 

 

Art. 4º - Todas as despesas oriundas com o recebimento e doação 

serão suportadas pelo orçamento do município. 
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 Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA 

SANTÍSSIMA TRINDADE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS QUINZE DIAS DO MÊS 

DE MAIO DE DOIS MIL E DOZE. 

 

 

 

 

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


